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PROCESSO LI CI TATORI O. Pregéo El etrdnico n® 20/2025 REQUERENTE: Setor de Licitacdes /
Pregoeiro —Municipi o de Sao Got ardo/ MG
ASSUNTG  Anal i se do Recursos Administrativos acerca dos itens 2, 4 e 7.

1. RELATORI O

1. Trata-se da analise de trés recursos adm nistrativos interpostos no anbito do Pregao
El etrdénico n® 20/2025 —Processo Admi nistrativo n® 129/2025, cujos autos foram

i nstruidos com parecer técnico da Secretaria Minicipal de Saude (em especial o

Menor ando n°® 132/ 2025) e denmi s nani festagfes técnicas. Os recursos foram apresent ados
pel as enpresas ON MEDI CA, EQUI MED e SUPERALI FE, cada qual inmpugnando decisdo de
descl assi fi cacdo adot ada pel a Com ssdo de Licitacdo emrelacdo aos itens 2, 7 e 4 do
edital, respectivanente.

2. Docunentacdo acostada aos autos que serviu de base a instrucdo: (i) 0S recursos

i nterpostos pelas interessadas, com nanuais, fichas técnicas, registros e |links

i ndi cados pel as enpresas; (ii) o Menorando n® 132/2025 e pareceres técnicos

conpl ementares da Secretaria de Salde, contendo o cotejo pornenorizado entre as

exi géncias do Terno de Referéncial/Edital e as especificacBes apresentadas; (iii)
eventuai s capturas de tela / evidéncias de data de publicacdo de material emsitios
externos (ANVISA / fabricante) utilizadas para aferir tenpestividade dos docunentos.

3. Registra-se, desde |ogo, que ndo foram apresentadas contrarrazdes por quai squer
terceiros aos recursos ora exanm nados, circunstancia que estabiliza o quadro probatério
e confere maior forca instrutéria as concl usbes técnicas juntadas pela area de Saude,
na nmedi da em que ndo ha nos autos el emento docunental adverso que se oponha aquel as
concl usdes.

4. Resunp, itempor item das al egacbes contidas nos recursos e do exane técnico
real i zado

a) Iltem2 —Monitor nultiparanétrico (recurso da ON MEDI CA)

o Al egacdo do recurso: sustenta que a classificacdo da proposta vencedoral/concorrente
foi indevida, alegando que o equi panento ndo atende as exigéncias do edital ou que
eventuai s | acunas foram supridas por docunmentacdo juntada

o Exanme técnico (Menorando n° 132/2025): cotejo do manual e das especificacdes
apresentadas com os requisitos do Termo de Referéncia, comverificacdo especifica de
fungbes clinicas exigidas (al goritnops/cal cul os de nedi cagcdo/ henodi nam ca) e da faixa de
frequéncia respiratoria. Constatou-se auséncia de al gunas funcdes/ cal cul os obrigatorios
e divergéncia na faixa respiratéria (manual indica 0-150 rpm enquanto o edital exige
0-200 rpm.

0 Concl usé@o técnica sintetizada: inconpatibilidade naterial comrequisitos essenciais
do edital; vicio apontado consi derado i nsanavel no ambito da habilitacao/jul gamento.

b) Item7 —Eletrocardi 6grafo (recurso da EQU MED)

o Al egacao do recurso: inpugnacdo da descl assificacdo, comindicacdo de nmanuais,

regi stro ANVI SA e denmai s docunent os que, segundo a recorrente, conprovam atendi nento as
exi géncias (mendria interna, faixa de leitura, interface).

o Exanme técnico: confronto entre requisitos editalicios e a docunentacdo apresent ada
verificacdo da tenpestivi dade dos docunentos (data de publicacdo do nanual /ficha
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técnica emsitios externos). Constatou-se insuficiéncia da prova apresentada no nonento
oportuno e que parte da docunentacdo invocada pela recorrente foi publicada

apés o terno para apresentacao de docunentacao junto a plataforma licitanet, néo
podendo suprir a auséncia probatoria tenpestiva. Ademai s, persistemdiferencgas técnicas
rel evantes em paréanetros exigidos, tais conb a menvria interna, a faixa mnim de
leitura e ao teclado.

o Concl usd@o técnica sintetizada: prova intenpestiva e inconpatibilidades nmateriais;
reconmendacéo técni ca pel a nanutencdo da descl assifi cacéo.

c) Itemd4 —Lavadora hospital ar (recurso da SUPERALI FE)

o Al egacdo do recurso: inmpugnacdo da habilitacéo/classificacdo de concorrente, al egando
gue a docunentacao apresentada pelo classificado é insuficiente ou ndo se refere ao
nodel o ofertado (Il audo de nodel o di verso, auséncia do dispositivo de retirada de
anostra, inexisténcia de conprovacdo da rotacdo nminima exigida, falta de assisténcia
técni ca | ocal quando requerida).

o Exane técnico: verificacdo da auséncia de correspondéncia entre | audos/decl aracdes e
o nodel o efetivanmente ofertado; checagem da presenca do dispositivo de anpstragem e da
conprovacdo da rotacdo nininma. Constatou-se que, em pontos essenciais, a documentacao
ndo atende ponto a ponto o que o edital exige —em al guns casos porque

o laudo refere-se a nodel o diverso; emoutros, por auséncia de dispositivo ou
conprovacdo técnica especifica

0 Concl uséd@o técnica sintetizada: insuficiéncia docunental/material quanto a requisitos
essenciais; se a Comi ssao avaliar que ha parcela puranente formal sanavel, sonente
admtir-se-ia diligéncia estrita e prazo curto; na auséncia de sanabilidade, nanter a
descl assi fi cacéo.

5. Emtodos os trés casos, 0s técnicos explicitaram nas pecas instrutérias, quais
canpos/ ferranment as/ val ores foram cotej ados (p. ex., paginas do manual com indi cacdo da
faixa respiratoria, canpos da ficha técnica relativos a nmenoria interna, nunero/ nodelo
do laudo técnico e data de em ssdo), e indicaramse a deficiéncia é passivel de
correcdo nediante prova conpl enentar (laudo |aboratorial ou docunento formal) ou se
configura discrepancia estrutural que inviabiliza a equival éncia pretendida.

6. Emrazédo da inexisténcia de contrarrazdes e diante do quadro probatério técnico
consol i dado, resta fornada base suficiente para que a Procuradoria opine sobre a

manut encao das descl assificacdes, nos ternps da fundanentacdo juridica a ser articul ada
(aplicacdo dos principios da vinculacdo ao edital, julganento objetivo, protec¢cdo do

i nteresse publico e proporcionalidade).

7. Encami nhanmento: a partir desta sintese fatica, segue-se a analise juridica sobre a
| egal i dade e proporcional i dade das nedi das adot adas pel a Com ssdo, bem conp a nminuta de
deci sdo reconmendada (a qual podera transcrever, de forma sucinta, os trechos do

Menor ando n°® 132/ 2025 que denonstram as inconforni dades nateriais e a
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t enpesti vi dade/ i nsufi ci énci a docunental).

2. FUNDAMENTACAO

2.1. Do padrao de val oracdo técnica e da vincul acdo ao edita

Oedital e o Terno de Referéncia constituema natriz normativa do procedi nento
licitatério: sdo o “contrato-nodal” que delimta, de antenBio, as condi ¢cdes de

partici pacdo, as especificacdes do objeto e os critérios objetivos de aceitabilidade e
equi val énci a técnica. Emrazao dessa natureza normativa, a Adm nistracdo e os
licitantes estdo vincul ados as cl ausul as do instrumento convocatorio, o que decorre nao
s6 do principio da | egalidade, mas igual mente do principio da seguranca juridica e da
protecdo da confianca legitima dos participantes. A observancia estrita das exi génci as
editalicias garante que a disputa se dé emigual dade de condi ¢cdes e evita que, na fase
de jul gamento, se transfornme o processo licitatorio emespaco de i novagdo nornmativa

i nconpativel coma finalidade publica da contratacao.

A Lei n° 14.133/2021 estabel ece emseu art. 5° que:

art. 5° Na aplicacdo desta Lei, serdo observados os principios da | egalidade, da

i npessoal i dade, da noral i dade, da publicidade, da eficiéncia, do interesse publico, da
probi dade admi ni strativa, da igual dade, do planejanento, da transparéncia, da eficacia,
da segregacdo de funcdes, da notivacao, da vinculacdo ao edital, do jul ganento

obj etivo, da seguranca juridica, da razoabilidade, da conpetitivi dade, da
proporci onal i dade, da cel eri dade, da econom ci dade e do desenvol vi nent o naci ona

sustent dvel , assi mcono as di sposi ¢cdes do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setenbro de
1942.

Tal principio i np6e que todos os atos do certane licitatério estejamestritanente
adstritos as regras estabel ecidas no edital, sendo vedada a Adm nistracdo a adocao de
critérios subjetivos, genéricos ou inovadores que extrapolemos limtes do que fo

previ ament e est abel eci do.

Em consonéncia como principio da | egalidade, a vinculacdo ao edital assegura que o

jul ganent o das propostas e das habilitac8es ocorra comtransparéncia, previsibilidade e
isononia entre os licitantes, inpedindo que exi géncias adicionais sejamfornul adas apés
a publicacédo do edital, sob pena de afronta aos principios do devido processo | egal e
da seguranca juridica.

O principio da vinculacdo ao edital € umdos pilares do reginme juridico das licitacdes
publicas, conforne expressanente previsto no art. 5° da Lei n° 14.133/2021. Principio
gue determ na que todos os atos praticados no curso do certame —tanto pel a
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Admi ni stracdo quanto pelos licitantes —devem observar estritanmente as di sposic¢cdes
contidas no instrunmento convocatério, que temforca normativa e constitui a "lei
interna" da licitacéo

No caso concreto —aqui si ¢do de equi pamentos e insunps para a area da saude (nonitores
nmul ti paramétri cos, eletrocardi 6grafos, |avadoras hospitalares, etc.) —a vincul acao ao
edital assune inportancia acrescida, porquanto as especificacbes técnicas visam ndo
apenas a adequacao ao servico, mas a seguranca do usuari o/ paci ente. Paranetros conmo
fai xa de nedi ¢cdo, algoritnos de célculo clinico, nendria interna, interface de
operacdo, presenca de dispositivo de col eta/ anostragem rotagdo ninim e conprovacado de
assi sténcia técnica |l ocal sao requisitos que guardamrel acdo direta coma
funci onal i dade, seguranca e operaci onal i dade do bem no ambi ente hospitalar. Aceitar
produto cuja ficha técnica, nanual ou |l audo ndo denonstrem ponto a ponto, atendinmento
a esses requisitos equivale a admitir risco técnico- operacional e clinico, o que
contraria o interesse publico tutelado pela contratacéo.

No pl ano da val oracdo técnica, cabe a area técnica conpetente —no caso, a Secretaria
Muni ci pal de Saude —realizar o cotejo objetivo entre o disposto no Ternp de

Ref erénci a/ Edital e os docunentos apresentados (nmanual do equi panmento, ficha técnica do
nodel o of ertado, |audo especifico do nodelo, certificado do fabricante, provas de
assisténcia técnica local etc.). Essa val oragdo €, por natureza, técnica e nerece

def er énci a; contudo, a discricionariedade técnica encontra limtes juridicos: a deciséo
admi ni strativa deve ser notivada, comindicacdo dos el enentos verificavei s que enbasam
a concl usdo (péagina/trecho do manual, canpo da ficha técnica, numero e data do | audo
identificacdo do nodel o), de npdo a permitir a auditoria pelos érgdos de controle e o
exame judicial quando necesséri o.

Trata-se, adenmi s, de observar o 6nus da prova: incunbe ao licitante que pretende

af astar exigéncia editalicia denonstrar, ponto a ponto, a equival éncia técnica do

equi pamento ofertado como requisito requerido. Para bens médi co-hospital ares, esse
padr o probatério exige |laudo técnico relativo especificanente ao nodel o of ertado,
manuai s que evi denci em fun¢gBes exi gi das (por exenplo: algoritnos de cal cul o de dosagem
al armes configuraveis, faixa respiratdria 0-200 rpm nendria com capaci dade ninima X
MB/ regi stro). Laudos ou certificados referentes a nodel os distintos, versdes
posteriores do manual publicadas apés o prazo de habilitagdo, ou docunentos vagos e
genéricos nao satisfazem o 6nus probatéri o e ndo podem ser utilizados para relativizar
exi génci as essenci ai s.

Adermai s, a analise dos recursos deve partir do quadro nornmativo que rege as licitacOes

publicas (Lei n° 14.133/2021) e dos principios constitucionais e adm nistrativos que
i nformam a atuacdo da Admi ni stracédo: |egalidade, vinculacdo ao edital, julganmento
obj etivo, isononmia, protecdo do interesse publico (especial nente quando emjogo a
segurancga da salde publica), eficiéncia e proporcionalidade. Oedital e o ternp de
referéncia tracam o padrdo objetivo de afericdo da conforn dade das propostas; a
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Administracdo e os licitantes estao vincul ados ao que nele foi previsto, de nbdo que a
verificacdo técni co-objetiva das especificacbes é o critério adequado para o juizo de
acei tabil i dade.

A val oracédo técnica das conforni dades é, por sua natureza, conpeténcia da &rea técnica
(Secretaria de Saude) e/ou com ssdo especi al noneada com capaci dade técnica para
aval i acdo, que deve manifestar-se comnotivacdo técnica e combase em el enent os
verificaveis (fichas técnicas, manuais, |audos, registros). Entretanto, ta

di scricionari edade técnica nao é ilimtada: decisfes técnicas devem ser notivadas,
auditaveis e sujeitas a controle juridico quando evidenciemerro manifesto,

arbitrari edade ou desproporcéao.

Por fim o principio do julganmento objetivo i npbe a Com ssdo avaliar as propostas
estritanente segundo os critérios fixados no edital, semanplificacdes interpretativas
a favor de qual quer concorrente. A flexibilidade excessiva —isto é, a aceitacdo de
equi panmento nani festanmente diverso do padrdo exi gido —conproneteria a i sononma, a
econoni ci dade e a finalidade publica da licitacdo. Conquanto nereca deferéncia a
expertise técnica nmani festada pela Secretaria de Saude, quando o parecer técnico

evi denci a i nconpatibilidade concreta e docunental nente conprovada (por exenpl o:
auséncia de calculo clinico exigido, faixa de nedicédo fora do intervalo editalicio,

| audo referente a outro nodel o, ausénci a de di spositivo de anpbstragem ou rotacgéo
inferior a exigida), a manutencdo da descl assificacdo encontra nao apenas fundanento
técnico, mas solido respaldo juridico

2.2. Sanabilidade x insanabilidade do vicio técnico

Aplicando os critérios objetivos de sanabilidade/insanabili dade ao conjunto probatério
(Recursos juntados pel as enpresas; Menorando n°® 132/2025 e mani festacdes técnicas da
Secretaria de Saulde; inexisténcia de contrarrazdes), conclui-se conb segue, itema
item

Iltem2 —NMonitor multiparamétrico (recurso da ON MEDI CA)

O Menorando n® 132/2025 registrou a ausénci a de func¢des/cl acul adores clinicos

exi gidos no edital (algoritnops/cal cul os de dosagem henodi nami ca) e determ nou que o
manual apresentado ndo cont ém denonstracado i nequivoca dessas funcdes.

 Foi verificada divergéncia na faixa de frequéncia respiratoria: o manual do produto

i ndi ca faixa 0-150 rpm enquanto o edital exige 0-200 rpm

» As discrepanci as apuradas sdo i nsanaveis. A auséncia de funcbBes essenciais e a

di vergénci a da faixa operativa sdo defeitos de natureza técnical/estrutural que inplicam
i ncapaci dade do equi pamento de cunprir requisitos de uso clinico definidos no Terno de
Ref erénci a e que ndo podem ser supridos por nera juntada docunmental ou correcdo fornal.
e Adotar outra providéncia (admtir o equi panento e tentar “corrigir” posteriornente)
equivaleria a admtir produto diverso do exigido, comrisco direto a operacionalidade
clinica, haja vista que com base na analise realizada, o equi pamento forneci do nao
atende as condi ¢des nini mas exigi das em Ternb de Referéncia.

Desta forma, entendenps pela descl assificacdo da proposta inpugnada, nos ternos do
parecer técnico; DEFERIR o recurso da ON MEDI CA quanto a esse ponto. Registrar
expressanmente no decisorio quais fungBes e qual canpo do manual foram cotejados e conp
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denonstram a i nconpati bi | i dade.

Item 7 —Eletrocardi 6grafo (recurso da EQU MED)

e Areanalise técnica constatou insuficiéncia probatéria em nonento oportuno para
denonstrar atendi mento de paréanetros essenciais (menmdria interna mnim, alcance/funcéo
de leitura, tipo de interface exigida).

« Parte da docunentacdo i nvocada pela recorrente (versdo de manual / péagina do
fabricante / publicacdo na ANVI SA) foi publicada apés o prazo de apresentacao de
docunent acdo, nao podendo suprir a falta de prova tenpestiva.

e Em sua esséncia, as discrepanci as apontadas sao i nsanavei s quanto a tenpestivi dade:
docunent o superveni ente ndo substitui prova que deveria aconpanhar a proposta; e, em
rel acdo ao conteuoudo, persistemdivergéncias nateriais que ndo foram denonstradas ponto
a ponto pelo licitante.

 Nao se verifica hipbtese razoadvel de nera falha formal a ser corrigida por docunmento
de rotina apresentado em prazo curto; a prova trazida é, emparte, superveniente e, em
parte, insuficiente.

Desta forma, entendenps pel o | NDEFERI MENTO do recurso da EMPRESA EQUI MED, vi sando
mant er assi m sua descl assificacdo. Na hi p6tese excepci onal em que a Com sséo

i dentifique al gum docunmento especifico puranente fornmal e sanavel (néo identificado no
presente parecer), adnmite-se, apenas nesse aspecto, diligéncia linitada e notivada;, nas
ndo se deve admitir prova publicada apdés o prazo para suprir falta essencial de
habi | i tacdo, visando assimevitar a infringéncia dos normativos previstos na Le
14.133/21 quanto a apresentacao de docunentos posteriores ao periodo cabivel

Item 4 —Lavadora hospitalar (recurso da SUPERALI FE)

A Secretaria Minicipal de Sadde, por neio do Menmorando n® 145/2025, conpl enmentado pel as
mani f est agBes técni cas constantes do Menorando n® 132/2025, infornmou que a | avanderia
hospital ar do Muni cipi 0 ai nda ndo se encontra estruturada nem apta a receber ou

i nstal ar os equi panmentos objeto do certane. Tal circunstéancia técnica inviabiliza a
utilizacdo inediata dos bens, podendo acarretar ociosidade, custos indevidos de
armazenagem e i nstal acdo, alémde risco de perda de garantia e i nadequacdo funci onal
Do ponto de vista técnico e administrativo, restou caracterizada a perda nonent anea do
objeto da contratacdo, emvirtude da auséncia de condi ¢cdes fisicas, elétricas,
hidraulicas e sanitarias adequadas para a instal acdo e operacdo dos equi panment os.
Assim a manutencdo da contratacdo inplicaria despesa publica semutilidade inediata,
contrariando os principios da econom cidade, eficiéncia, razoabilidade e interesse
publico, previstos no art. 37 da Constituicdo Federal e no art. 5° da Lei n°

14. 133/ 2021.

Nesse contexto, e acatando integralnmente o teor do Menorando n°® 145/2025, a
Procuradoria opina pela frustracdo do item 4 (Lavadora de Roupas Hospitalar) do Pregéo
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El etrdni co n® 20/2025, por notivo técnico e de interesse publico, coma devida
publicacdo do ato notivado, notificacdo formal das enpresas envol vidas e
cancel anent o/ suspensao de eventual reserva orcanentaria, conforme provi déncias

el encadas pela Secretaria de Salde.

Reconenda-se, ainda, que o certane prossiga normal nente quanto aos demais itens, e que
nova licitacdo seja oportunanente realizada ap6s a estruturacao conpleta da | avanderi a,
com projeto executivo e condi ¢cBes técni cas adequadas para instal acdo dos equi panent os.

Desta forma e com base nos pareceres técnicos (Menorando n°® 132/2025, 145/2025 e
mani f est acdes correl atas), aplica-se a distingdo | egal nente adequada aos trés recursos:

« Iltem2 —NMonitor nultiparamétrico (ON MEDICA): os técnicos verificaram ausénci a de
funcdes/ cél cul os exigidos e divergéncia na faixa de frequéncia respiratéria

(docunent acdo i ndica 0-150 rpm versus requisito de 0-200 rpm). Trata-se de

i nconpati bilidade funcional relevante que afeta a finalidade clinica do equi panento —
vici o de natureza insanavel. A tentativa do recorrente de relativizar o critério
técnico do edital ndo se sustenta diante da prova técnica juntada

e Item7 —Eletrocardi 6grafo (EQU MED): a reandlise técnica indica insuficiéncia
probat 6ri a apresentada no nonento oportuno e que parte da docunentacdo i nvocada fo

di sponi bi | i zada publ i canmente apenas apés o prazo regul anentar, ndo podendo, por isso,
suprir a auséncia de prova tenpestiva. A émdisso, persistemdivergéncias nateriais
guant o aos paranetros exigidos (mendria, alcance de leitura, interface). A docunentacédo
superveni ente ndo preenche o 6nus probatério inicial; inpBe-se, portanto, a manutencao
da descl assi fi cacgéo.

e Item4 —Lavadora hospitalar (SUPERALIFE): os técnicos identificaram que al guns

| audos se referem a nodel o diverso daquel e ofertado e que ha om ssdo quanto a

di spositivos e paranetros essenciais (dispositivo de anpstragem rotacdo mnimg,
assisténcia técnica). Empontos emque a lacuna é formal e sanavel, caberia a adocdo de
diligéncia |imtada; todavia, nas hipoteses emque o |laudo é de npdel o diverso ou a

i nexi sténcia do dispositivo é constatada, o vicio é insanavel e a desclassificacdo deve
ser mantida caso ndo haja a apresentacado, dentro do prazo de dilig~encia, dos quesitos
apresent ados e divergentes.

3. CONCLUSAO E RECOVENDAGCOES

Consoante a instrucdo técnica consolidada no Menorando n° 132/2025 e denanis
mani f est agfes da Secretaria Minicipal de Sadde, bem cono diante da auséncia de
contrarrazdes nos autos, concluinps que:

1. Item2 —NMonitor nultiparamétrico (ON MEDI CA): a descl assificacdo deve procedida.
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Verificou-se inconpatibilidade material (auséncia de func8es/al goritnos exigidos e

fai xa de frequéncia respiratoria diversa daquela prevista no edital), vicio insanave
na fase de habilitacédo/jul ganento.

2. Iltem7 —Eletrocardi 6grafo (EQJ MED): a descl assificacdo deve ser mantida. Ha

i nsuficiéncia probatéria tenpestiva e prova parci al mente superveni ente que nao pode
suprir docunmento que deveria ter sido juntado na fase de habilitac8o; persistem

di vergénci as materiais.

3. Item4 —Lavadora Hospital ar (SUPERALI FE): diante da inviabilidade técnica e
operaci onal da | avanderia hospital ar, conforme apontado nos Menorandos n° 132/2025 e
145/ 2025, reconenda-se a frustracao do item por notivo técnico e de interesse publico
evitando despesa inprodutiva e assegurando observanci a aos principios da economni ci dade,
eficiéncia e interesse publico. A contratacdo deverd ser retomada em nonento oportuno,
guando houver condi ¢des fisicas adequadas a instal acdo e operacdo dos equi panment os.

3.1 Reconendacdes

Para garantir |egalidade, transparéncia e resisténcia ao control e externo, reconendo
gue a Adm nistracdo proceda conforne os itens abai xo —redi gi dos de nodo a poderem ser
transcritos diretanmente na deci sdo adm nistrativa:

a. Deciséo

? DEFERIR 0s recursos interpostos pelas enpresas ON MEDICA (Item 2) e | NDEFERIR o
recurso apresentado pela EMPRESA EQUI MED (lItem 7);

? FRUSTRAR o0 Item 4 (Lavadora Hospital ar — SUPERALI FE), por notivo técnico e de

i nteresse publico, conforme o Menorando n° 145/2025, devendo ser publicado o ato
noti vado e adotadas as provi dénci as adm ni strativas correl at as.

b. Determinar a juntada ao processo do quadro conparativo (Exigéncia editalicia x Prova
apresentada x Concl usdo técnica) e dos docunentos técnicos que fundanmentam o decisoério
(Mem n° 132/2025, fichas, nmanuais e capturas de tela que conprovam data de
publ i cacao).

c. Intimar as interessadas da presente decisdo, certificando a intinmacdo, e abrir o
prazo recursal previsto no edital e no art. 165 da Lei n° 14.133/2021

d. Suspender qual quer adjudi cacao/contratacdo relativa aos itens 2, 4 e 7 até o
definitivo transito em jul gado adninistrativo

e. Registrar que a Admi nistracdo poderd aplicar sancdes cabiveis caso se conprove, em
fase de entregal/ateste, que o fornecedor apresentou documentacdo inveridica ou forneceu
bens di stintos dos ofertados.

f. Recomenda-se que este parecer, juntanmente com os demmi s docunent os constantes dos
aut os, seja subnetido a Autoridade Conpetente para a prol acdo da decisédo final, nos
ternmos do art. 165, 82°, da Lei n° 14.133/2021
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E o parecer, salvo nel hor juizo.

Ret ornem os autos ao Departanento de Licitacdo.

Sdo Gotardo (M5, 6 de Qutubro de 2025

Laryssa Nazaré Ferreira OAB/ M5 208. 401

Publ i cado em 08/ 10/ 2025
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